
 

 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO n° 0.016/2025 - SAAE 

 

 

 
Contratação de empresa 

especializada para execução de 

serviços de perfuração de poços 

tubulares para o SAAE – Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto dos 

Palmares e a Empresa J A S SERVIÇOS 

E LOCAÇÕES LTDA- CNPJ: 

33.765.202/0001-83. 

 O MUNICÍPIO DOS PALMARES, pessoa jurídica de  direito público, por intermédio do  SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DOS PALMARES - SAAE, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Ruas Visconde do Rio Branco, 1382, São Sebastião – P A L M A R E S / P E , inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°. 10.623.114/0001/-41, representado neste ato pelo Presidente da Autarquia Municipal, Sr. 
FABRICIO OLIVEIRA DE ANDRADE, brasileiro, residente e domiciliado a Rua Jose Braz Moscou, 62, 
Piedade, Jaboatão dos Guararapes- PE, portador da cédula de identidade .(RG) n°. 4.576.515 SDS-PE e 
CPF n°. 901.112.654-87, doravante denominado CONTRATANTE, e a J A S  SERVIÇOS  E  
LOCAÇÕES LTDA - CNPJ N° 33.765.202/0001-83, com sede a Rua Manoel Florencio  de Souza, 
51 A, Centro, Iati- PE- CEP: 55.345-00, representada por seu sócio, empresário, brasileiro, solteiro, 
Sr. José Álvaro Silva de Albuquerque, residente a Rua  Manoel Florencio  de Souza, 51 A, Centro, 
Iati- PE- CEP: 55.345-00, portador da CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 06004208481, 
órgão expedidor DETRAN - PE, e CPF de nº 070.276.594-50, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta na Dispensa em Razão de Valor, 1\artigo 75, Inciso II, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92, I e II) 

 O bjeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de perfuração de poços tubulares para o SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

dos Palmares/PE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 

de transcrição: 

1.1.1. O Projeto Básico que embasou a contratação; 

1.1.2.  Autorização de Contratação Direta; 

1.1.3. Proposta do Contratado; e 

 

 

Ref. 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA- 016-2025- SAAE 

Fundamenta ao Legal: Artigo 75, Inciso II - Lei Federal n° 14.133/21. 



 

 

 

 

 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1.O prazo de vigência do contrato são de 12(doze) meses contados do (a)a partir da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei 11° 14.133/2021 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3.0 CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3 . 1  Regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4.0 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

 

5.0 CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO (art. 92, VVI) 

5.1. PREÇO 

 

5.1.1 0 valor total da contratação é de R$ 124.900,00(cento e vinte e quatro mil e novecentos 
reais). 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND  CATSER VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

 

01 POÇO TUBULAR, 
PERFURAÇÃO 
COMPLETAMENTE 
EXECUTADA, 
INCLUSIVE 
MARCAÇÃO 
(FORNECIMENTO 
RE EXECUÇÃO) 

1000 M 1902 R$ 100,00 R$ 100.000,00 

02 REVESTIMENTO 
COMTUBO 
GEOMECÂNICO (PN 
125 DEFOFO) DN 
150 

166 M 1902 R$ 150,00 R$ 24.900,00 

TOTAL R$ 124.900,00 

 

 

 
 

 
 

 



 

 

 
 

 

 
 

 
 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdênciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quatitativos de serviços efetivamente prestados . 
 

5.2 - FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.2.1 O pagamento será realizado de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

  5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem     

bancária para pagamento. 

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da 

data da entrada da nota fiscal ou fatura, devendo ser apresentada devidamente atestada e 

corretamente preenchida, sem rasura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3 O processo de pagamento respeitará o disposto nos artigos 141 ao 146 da Lei 

14.133/2021. 

5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar, e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar­ sê-a após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal. 

 5.4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto a o s impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagameoto ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.0 CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE (art. 92, V) 

           6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.0   CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1 São obrigações do Contratante: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, as suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgao de representação judicial do Serviço Autônomo de água e Esgoto- 

SAAE, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum  interesse para a boa execução do ajuste. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

7.2  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.0 CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

Sao obrigações do Contratado: 

 

8.1 O contratado deve cumprir  todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente  seus os riscos e despesas decorrentes da boa e 
perfeita  execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1 manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato. 

8.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

8.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contratp ou autoridade superior 
( art.137, II); 

8.1.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimentos  adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferranmentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boatécnica e a legislação de regência; 

8.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal de do contrato, os serviços nos quais se verificam vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.6 Responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratanet ou Fiscal  ou Gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de  2021; 

8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obroigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdênciárias, tributárias e as demais revistas em legislação 
específica, cujo inadiplência não transfere a responsabiloidade ao Contratante; 

8.1.9 Comunicar ao Fiscal de Contrato, no prazo de 24(vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

 

 

 



 

 

 

 

 

8.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 

8.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas  ou bens 
de terceiros; 

8.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinentes, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

8.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho de 
menor de dezoito anos em trabalho noturo, perigoso ou isalubre; 

8.1.16 Manter durante toda vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 

8.1.17 Cumprir, durante todo o período de excução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa condeficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

8.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

 
9.0 CLÁUSULA NONA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
 
10. CLÁUSULA DECIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

10.1 Não haverá subcontratação do objeto 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

 

 



 

 

 

 

 

c) der causa inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para ou certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
 

10.1.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

 
i) Advertência, quando o Contratado der causa a inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição o de penalidades mais graves (art. 156, §2°, da 

Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g J, o subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii) Declara ao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticá-las  

iv) as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5°, da Lei) 

v) Multa: 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

12.3 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.4  Se a operação o implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.0 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

13.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3 Indenizações e multas. 

 
 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos  especifícos 

consignados no Orçamento Geral, na dotação abaixo discriminada: 

 
17.512.1702.1046.0000 EXPANSÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei 11° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

prindpios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA  DÉCIMA QUINTA -ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50 % (cinquenta po cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

         As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lein° 14.133/21. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §1°) 

      É eleito o Foro da Comarca dos Palmares - PE, para dirimir os litigios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1° da Lein° 14.133/21. 

 

Palmares- PE, 22 de agosto de 2025. 

 

CONTRATANTE 

 

SAAE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÀGUA E ESGOTO DOS PALMARES 

CNPJ: 10.623.114/0001-41 

 

Fabrício Oliveira de Andrade 
CPF: 901.112.654-87 
Presidente - SAAE 

 

CONTRATADA 

 

J A S SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 

CNPJ N° 33.765.202/0001-83 

 

José Álvaro Silva de Albuquerque 
CPF N° 070.276.594-50 

Proprietário 
 

 

TESTEMUNHAS:__________________________                     ______________________________ 

  CPF:                  CPF: 
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